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Processo Licitatório n° 037/2026 

Pregão Eletrônico n° 015/2026 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrita no CNPJ Nº 19.718.360/0001-51, com sede à na Av. Prefeito Dr. Mário 

Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, Conselheiro Lafaiete/MG, CEP 36.400-026, através de seu 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pelas Portaria nº 970/2026, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 

Municipal n° 252 de 9 de setembro de 2025 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital, Termo de Referência e demais anexos.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CERCO VIRTUAL FIXO E MÓVEL E 

VIDEOMONITORAMENTO INTELIGENTE, COM FUNCIONALIDADES DE LEITURA 

AUTOMATIZADA DE PLACAS VEICULARES (LPR), RECONHECIMENTO FACIAL EM TEMPO 

REAL, DESTINADOS AO FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Os Licitantes ou seus representantes deverão estar previamente cadastrados no site 

www.novobbmnet.com.br, acesso “Credenciamento – Licitante (fornecedor)”. 

2.1.1. As dúvidas e esclarecimentos sobre cadastro no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, por telefone, WhatsApp, Chat 

ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

2.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou a Prefeitura, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.1.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão estar 

credenciados na plataforma da empresa BBMNET, disponível em https://www.novobbmnet.com.br/. 

2.2. O cadastro do licitante junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 

atos praticados e a presunção da capacidade técnica e legitimidade para a realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico, sob pena da aplicação das sanções previstas neste 

edital. 

2.3. A Administração não possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores, 

haja vista ser esse procedimento de exclusiva responsabilidade do licitante interessado. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

https://www.novobbmnet.com.br/
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2.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

2.6. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

www.novobbmnet.com.br e/ou pelo site do Município 

http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/, que veiculará avisos, convocações, 

desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

2.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente e compatível com o 

objeto licitado, que atendam a todas as condições de habilitação estabelecidas neste instrumento 

convocatório. 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.2.1. A obtenção dos benefícios previstos Lei Complementar nº 123, de 2006, fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

2.3. Não poderão disputar esta licitação: 

2.3.1.   aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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2.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da ata ou do 

contrato o agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.3.2 e 2.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do da ata ou contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.7. O disposto nos itens 2.3.2 e 2.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.9. A vedação de que trata o item 2.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento.    

3.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.5. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 
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3.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca (quando houver), vedada a identificação do licitante; 

4.1.3. Fabricante (quando houver);  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução da ata, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais) 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
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oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Caso existam itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.21.3. Em caso de permanência do empate entre propostas, após a aplicação sucessiva dos 

critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, o desempate será realizado 

por meio eletrônico, utilizando-se o sistema da plataforma utilizada para a presente licitação. 

O critério de desempate eletrônico será automaticamente acionado pelo sistema, com base 

nos parâmetros estabelecidos, e prevalecerá a proposta que apresentar a melhor 

classificação conforme os resultados obtidos na plataforma. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 
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5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no presente edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP). 

6.2. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com as regras estabelecidas na lei e neste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
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6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, caso haja, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
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que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer outro meio admitido pela Administração. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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7.5.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro.  

7.5.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.5.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.6. A exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

7.6.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

7.6.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.8. Na análise dos documentos de habilitação, o agente ou a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado os prazos previstos neste edital. 

7.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

7.11. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio 

de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30 (trinta) minutos, 
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imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 

próprio disponibilizado no sistema www.novobbmnet.com.br. 

8.2.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.2.2. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data final do prazo do recorrente. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.9.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v2/ ou na Sede da Prefeitura do Município de 

Conselheiro Lafaiete, localizada na Av. Prefeito Dr. Mário Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, 

Conselheiro Lafaiete/MG, CEP 36.400-026.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Ao licitante, contratado e/ou fornecedor responsável pelas infrações administrativas, serão 

aplicadas as sanções, observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, previstas no Decreto nº 27, de 04 de fevereiro de 2025. 

9.2. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através de campo próprio no sistema. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Todas as comunicações referente ao processo serão feitas exclusivamente via chat no 

sistema eletrônico, sendo permitido, em caráter excepcional, a comunicação via e-mail, o que 

deverá ser informado a todos os participantes do processo. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) (www.gov.br/pncp), no sítio da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete 
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(https://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v2/) e no sítio da BBMNET 

(https://www.novobbmnet.com.br/). 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

11.11.2. ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

11.11.3. ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

11.11.4. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

11.11.5. ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL 

 

 

 

Conselheiro Lafaiete/MG, 11 de março de 2026. 

 

 

 

Fabio José da Silva                                                                                                                      

Secretário Municipal de Segurança Pública e Cidadania 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania 

Contato: (31) 3764-9803 – RAMAL 1086 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada na locação de equipamentos de cerco virtual fixo e 
móvel e videomonitoramento inteligente, com funcionalidades de leitura automatizada de placas 
veiculares (LPR), reconhecimento facial em tempo real, destinados ao fortalecimento da segurança 
pública no Município de Conselheiro Lafaiete/MG.  

ITEM QUANT. 
UNIDADE 
MEDIDA 

DESCRIÇÃO OBJETO 

PREÇO REF. ESTIMADO 
(R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

01 12 Mês 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de videomonitoramento 
com fornecimento de material em regime de 
aluguel. 

18.175,20 218.102,40 

 VALOR TOTAL (R$)  218.102,40 

1.2. O objeto desta contratação trata-se de um serviço comum, conforme definido no artigo 6º, 

inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, por possuir características padronizadas e usuais no mercado, 

permitindo sua definição objetiva e comparabilidade entre propostas.  

1.3. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 84 da 

Lei n° 14.133/2021. 

1.4. Conforme artigo 16, §5° do Decreto Municipal n° 252 de 09 de setembro 2025, foi elaborado 

Estudo Técnico Preliminar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação de um sistema de videomonitoramento visa promover maior segurança 

pública nas vias e áreas estratégicas do município. A instalação de câmeras de vigilância se justifica 

pela necessidade de reduzir índices de criminalidade, coibir práticas ilícitas, proteger o patrimônio 

público e privado, e aumentar a sensação de segurança entre os cidadãos. 

2.2. O sistema de videomonitoramento permitirá o monitoramento em tempo real e a gravação 

contínua das imagens, facilitando a atuação preventiva das forças de segurança e permitindo 

respostas mais rápidas e eficazes a ocorrências. Além disso, as imagens capturadas servirão como 

evidência em investigações, contribuindo para a elucidação de delitos e o fortalecimento da 

segurança pública. 

2.3. O Município enfrenta desafios típicos de segurança pública que impactam a qualidade de 

vida da população e o desenvolvimento econômico local, e a ausência de monitoramento eletrônico 

em áreas públicas compromete a capacidade do município de monitorar atividades e prevenir 

crimes de maneira eficiente, gerando uma maior vulnerabilidade aos atos de vandalismo, furtos e 

outras ocorrências. 
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2.4. A prestação dos serviços de vigilância atende ao interesse público ao criar um ambiente 

urbano mais seguro e acolhedor para moradores e visitantes. Ao inibir atos ilícitos e agilizar o 

atendimento a incidentes, o município contribui para a valorização dos espaços públicos, promove 

o bem-estar coletivo e fortalece a confiança na gestão pública quanto à segurança e ao cuidado 

com os cidadãos. Este projeto visa, portanto, assegurar que Conselheiro Lafaiete seja um espaço 

mais protegido, incentivando a convivência e o desenvolvimento sustentável. 

2.5. A presença de câmeras de leitura de placas permitirá a identificação de veículos suspeitos 

ou envolvidos em infrações, facilitando o trabalho das autoridades e permitindo uma resposta rápida 

e eficaz nas situações de emergência. Além disso, o videomonitoramento constante fornecerá 

dados valiosos para a análise e planejamento das ações de segurança, ajudando a analisar padrões 

de comportamentos criminosos. 

2.6. Portanto, a implementação deste sistema é vital não apenas para aprimorar a segurança 

imediata, mas também para proporcionar às autoridades os recursos necessários para atuar de 

maneira proativa, prevenindo crimes e garantindo maior tranquilidade para a população.   

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. As licitantes deverão cotar todo o quantitativo descrito neste Termo de Referência, não se 

admitindo a oferta de preços diferenciados ou em quantitativo inferior ao estabelecido para o 

certame. 

Subcontratação 

3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Garantia  

3.6.  O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

4.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

4.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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4.6. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designada como representante para 

acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados, a servidora Priscila Santos de Sousa Prado, lotada na Secretaria 

Municipal de Segurança Pública e Cidadania. 

4.7. O servidor Leonardo José Perrim de Rezende, lotado na Secretaria Municipal de Segurança 

Pública e Cidadania, fará a gestão do contrato, ficando responsável por verificar as condições de 

prazo de vigência, saldo contratual, ou outras que se fizerem necessárias para seu bom e fiel 

cumprimento. 

5. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E DE 

PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

5.1. O fornecimento será agendado somente após o recebimento da ordem de fornecimento, 

expedida pela Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania.  

5.2. A empresa terá o prazo máximo de 15 dias para realizar a mobilização e 60 dias para entrega 

dos produtos contratados, devidamente instalados e em pleno funcionamento.  

5.3. Os produtos/serviços a serem fornecidos deverão ser entregues conforme determina a 

legislação vigente e demais normas e legislações sanitárias. 

5.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente a cada mês, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Documento de Formalização de Demanda 

e na proposta. 

5.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo máximo 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.6. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e da quantidade dos 

serviços prestados, mediante ateste do servidor designado para acompanhamento. Caso a 

verificação não seja realizada no prazo previsto, o recebimento definitivo considerar-se-á 

automaticamente efetivado ao término do referido prazo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos decorrentes da execução inadequada do contrato, nos termos da legislação vigente. 

5.8. A aceitação do objeto estará condicionada à verificação das condições de conformidade com 

as especificações técnicas, integridade física, funcionalidade e adequação ao uso previsto, sendo 

realizada por servidor designado para este fim, podendo a recusa ocorrer caso sejam constatadas 

divergências ou irregularidades. 

5.9. As despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento 

do objeto deste Termo de Referência, são de responsabilidade da contratada, estando inclusas no 

preço final. 
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Forma de pagamento 

5.10. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela contratada.  

5.11. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente e ordenador de despesas, na nota fiscal apresentada, certificando o efetivo recebimento 

dos produtos. 

5.12. Para a realização do pagamento, a Contratada deverá fazer constar da Nota Fiscal, o nome 

do Banco, número de conta bancária e agência, bem como dados do processo licitatório, contrato 

e ordem de fornecimento que originou a despesa. 

5.13. O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante de entrega 

do serviço forem apresentados os atestados de regularidade referentes à Fazenda Federal e 

Seguridade Social – INSS (CND Federal Conjunta), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, e Regularidade Trabalhista (CNDT). 

5.14. O pagamento será efetuado de acordo com os valores estipulados na Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, sendo realizado de acordo com a Ordem de Serviço e aferição da 

entrega/execução. 

5.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

6. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS  
 
Contratada 

6.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, no 
edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

6.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste Termo de Referência, edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal. 

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

6.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos. 

6.5. Executar o objeto no local indicado pela Contratante e no prazo estabelecido, competindo à 
Contratante providenciar as condições necessárias que possibilitem a fiel execução do contrato. 

6.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

6.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante, em decorrência 
da entrega do produto, incluindo-se danos causados a terceiros, a que título for. 

6.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 
deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Contratante. 
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6.9. Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam 
independentemente de solicitação. 

6.10. A contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

6.11. Manter todas as condições de habilitação exigidas no processo durante a vigência do contrato.  

Contratante 

6.12. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

6.13. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo. 

6.14. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

6.15. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

6.16. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento/serviço 
efetivamente prestado, conforme objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

6.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados.   

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

Exigências de habilitação 

7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.3. Documento de Identificação (Sócio e/ou representante legal); 

7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
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Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

7.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

7.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

7.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

7.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

7.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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7.19. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 

sociedade simples;  

7.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica  

7.24. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Declarações 

7.25. Declaração do licitante demonstrando a inexistência fatos impeditivos para sua habilitação 

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

7.26. Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

7.27. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas; 

7.28. Declaração do licitante não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

7.29. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos eventuais termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

8. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 

8.1. A primeira colocada deverá apresentar amostra do seu produto no qual será verificada 
seguindo os critérios de julgamento existente na tabela abaixo: 
 

Itens Atende 
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Sim Não 

Possibilitar a utilização de, no mínimo, 10 estações de trabalho conectadas 

simultaneamente e suportando múltiplas requisições de pesquisas. 
  

Ser compatível com, no mínimo, câmeras de leitura de placas de 4 fabricantes diferentes, 

para uso em Pontos de coleta de imagens. 
  

Apresentar todas as interfaces com o usuário em português do Brasil.   

Suportar o gerenciamento de senhas, usuários ou grupos, com gerenciamento de 

permissões acessos. 
  

Suportar bloqueio por inatividade após tempo, especificável em minutos ou horário e 

oferecer opção de nunca bloquear. 
  

Enviar um email para o usuário cadastrado no sistema quando ocorrer alteração de sua 

senha. 
  

Possuir processo para recuperação de senha por sms ou por email.   

Permitir o cadastramento de telefones celulares para todas as interações exigidas ao longo 

deste Termo de Referência. 
  

Suportar base única de cadastro de dados sobre veículos, que será utilizada pelos módulos 

da solução proposta e para autopreenchimento em cadastros, incluindo, mas não se 

limitando a: Marca, modelo, cor, ano de fabricação, ano do modelo, Tipo do veículo, 

município e estado. 

  

Suportar base única de cadastro de dados sobre indivíduos (pessoas), que será utilizada 

pelos módulos da solução proposta e para autopreenchimento em cadastros. 
  

Suportar base única de endereços que será compartilhada pelos módulos que exigirem o 

cadastro de endereço. 
  

Disponibilizar módulos capazes de no mínimo:  

Processar as imagens recebidas dos PCLs para classificação de tipos veiculares, 

baseando-se unicamente na capacidade de processamento das imagens enviadas pela 

câmera, sem utilização de base de dados de referência, seja local ou via internet, inclusive 

para veículos sem placas, permitindo realizar operações descritas ao longo deste TR. 

  

Classificar as placas Padrão antigo Brasil, Padrão Mercosul Brasil, Fora do Padrão e que 

possuem divergência entre o tipo da placa e a leitura, permitindo realizar operações 

descritas ao longo deste TR. 
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As classificações veiculares deverão ser no mínimo as seguintes:  

Por marca e modelo   

Tipos de Veiculos:  Carro, motocicleta com ou sem bau, caminhão, ônibus, Van/Furgão, 

caminhonete, carro forte, caminhão tanque. 
  

As classificações para carros e caminhões, deverão identificar se as imagens são 

dianteiras ou traseiras. 
  

Disponibilizar módulo capaz realizar OCR nas imagens recebidas dos PCLs sem a leitura 

dos caracteres, suportando todos os formatos de placas veiculares do Brasil e do Mercosul 

e garantindo um índice mínimo de 90% de leituras corretas, considerando-se imagens 

eleitas como legíveis. 

  

O módulo deverá:  

Ter a capacidade de receber mais de uma imagem do mesmo veículo, capturada por um 

ponto de coleta, agrupando-as, e exibindo como se fosse uma única passagem pelo ponto 

de coleta. 

  

Permitir a definição por câmera, para que sejam reprocessadas todas e somente aquelas 

imagens recebidas com leitura parcial, aumentando assim índice de assertividade das 

leituras de placas para todos os padrões (Mercosul, Brasil Antigo e fora de padrão) 

  

O módulo gerenciador de recebimento deverá fornecer interface gráfica que exiba em 

tempo real e sem intervenção humana, as imagens recebidas dos PCLs, imediatamente 

após a chegada, de maneira a poder-se visualizar de forma clara e separadamente, as 

imagens recebidas de todas as câmeras utilizadas pela solução, em um ou mais monitores, 

configurada livremente pelo operador, variando de 1 a aproximadamente 40 câmeras por 

monitor. 

  

Para cada configuração realizada com 4 câmeras, 8 câmeras etc a tela deverá ser ajustada 

automaticamente, exibindo todas as imagens em uma única tela. 
  

Armazenar as imagens processadas de forma protegida, impossibilitando a visualização 

por outros softwares. 
  

Fornecer módulo para cadastramento de dados referentes a “fatos ocorridos”, (que 

possuam Boletins de ocorrência) e “atos classificáveis como delituosos” (que não possuam 

boletins de ocorrência) e o agrupamento de informações sobre suas ENTIDADES 

(elementos de informações que referenciam ou identificam alguém ou algo relacionado ao 

fato registrado no sistema). 
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Este módulo, ora em diante, será referenciado apenas por “REGISTRO DOS FATOS” 

e deverá: 
 

Permitir o cadastro de ENTIDADES de um FATO no mínimo para: Múltiplos indivíduos, 

múltiplos veículos, múltiplos objetos relacionados ao fato, múltiplos endereços eletrônicos 

(links) com informações relacionadas ao fato. 

  

Possibilitar atribuir ao Fato cadastrado o intervalo de data, horas e minutos relativos ao seu 

início e fim, definindo assim o tempo de duração estimada de determinados fatos. 
  

Possibilitar atribuir ao fato, dados de endereço, número, bairro e município, com 

georreferenciamento do local de registro. 
  

Permitir a seleção do local do fato diretamente em mapa, possibilitando ao usuário a 

escolha livremente. 
  

Permitir que seja cadastrado em um fato várias naturezas.   

Possibilitar atribuir ao FATO cadastrado, a condição de ser privado, com acesso somente 

para o usuário responsável pelo cadastro. 
  

Possibilitar atribuir ao FATO cadastrado, a permissão de acesso para outros operadores 

da mesma CAM devendo ser no mínimo para: 
 

Para todos os operadores.   

Para um ou mais grupos de operadores predefinidos pelo administrador.   

Somente operadores autorizados pelo administrador poderão permitir compartilhamentos   

Permitir, quando as Entidades forem veículos e suas respectivas placas, que estas 

sejam selecionadas para monitoramento com geração de alarmes, sendo obrigatório 

no mínimo dois tipos de monitoramento a saber: 

 

Monitoramento Simples: Monitoramento sem exigências de identificação do operador e 

assinatura após os alarmes. 
  

Monitoramento Supervisionado: Monitoramento que exigirá, após os alarmes, uma 

sequência de passos pelos operadores com posterior verificação por usuários de 

hierarquias superiores (administradores ou supervisores). 

  

Permitir, quando as Entidades forem veículos e suas respectivas placas, que estas sejam 

selecionadas, dentro da própria tela de cadastro, para monitoramento de qualquer tipo; que 

seja definido o nível de semelhança entre a informação cadastrada e a informação extraída 

da imagem e que quando esta semelhança existir, provoque um alarme. (Considerar 

semelhança quando os caracteres da placa veicular, extraídos da imagem, forem 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE  

 

   Página 27 de 74 
 

coincidentes com a informação cadastrada, sendo no mínimo para 6 ou 7 caracteres 

idênticos). 

Deverá ser permitida a definição de intervalo de tempo para que o nível de semelhança 

definido seja considerado 
  

Permitir, quando a entidade for um veículo, ativar o monitoramento utilizando os 

seguintes critérios, de forma combinada entre si: 
 

Utilizando 3, 4, 5, 6 e 7 dígitos sequenciais, contidos na placa.   

Por Marca e Modelo (classificados por inteligência artificial (IA).   

Por pontos de coleta.   

Permitir a ativação de múltiplos locais de monitoramento por câmeras, períodos e celulares 

autorizados. 
  

Permitir, quando a Entidade for um veículo com sua respectiva placa selecionada para 

monitoramento, que seja definida uma periodicidade para a validade do monitoramento, 

podendo-se escolher em quais dias da semana, em quais intervalos de horas, quais PCLs 

e para quais câmeras o sistema emitirá alarmes; 

  

Disponibilizar em tela, alerta visual e permanente, indicando quando a placa de um veículo 

cadastrada já estiver cadastrada em um ou mais registro(s) de fato(s), possibilitando a partir 

da mesma tela a exibição dos dados dos outros registros de fatos relacionados. 

  

Permitir a partir da tela do alarme gerado:  

Visualizar todas as imagens geradas por esta passagem e permitir para exibição em tela 

cheia. 
  

Visualização do local em mapa que gerou o alerta.   

Abertura de um atendimento no módulo de Atendimento e Despacho, anexando de forma 

automática a imagem da passagem e os dados do local que gerou o alerta. 
  

Permitir, em tempo de cadastramento, quando a Entidade for um veículo, que seja possível 

a partir da tela de cadastramento, executar pesquisa das passagens registradas do veículo 

em questão, exibindo os resultados em ordem decrescente de tempo. 

  

Permitir, quando a Entidade for um veículo com sua respectiva placa selecionada para 

monitoramento, que sejam definidos os telefones celulares previamente cadastrados para 

os quais, o sistema enviará os alarmes. 
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Quando a ENTIDADE cadastrada for uma pessoa, possibilitar a inserção de dados de 

qualificação, incluindo foto, que identifiquem esta pessoa, e também a anexação de 

múltiplos arquivos digitais de qualquer tipo. 

  

Permitir que qualquer operador com as devidas permissões de acesso atribuídas, adicione 

anotações contributivas sobre um fato, que fique registrada durante todo o ciclo de 

existência deste fato. 

  

Permitir a qualquer momento a visualização de todas as alterações nos registros dos fatos, 

efetuadas por qualquer operador, respeitando as devidas permissões de acesso atribuídas, 

com indicação de data, hora e usuário e os dados alterados em forma de histórico. 

  

Permitir em tempo de visualização ou edição de um registro do fato, a exibição de todos os 

alarmes gerados e vinculados a este registro, com anexação de imagens, por tempo 

indeterminado. 

  

Exibir alerta visualmente destacado ao mostrar dados de um registro de fatos que não 

possua número identificador de Boletim de Ocorrência quando a natureza do fato exigir o 

número do Boletim de ocorrência. (parametrizável). 

  

Permitir vincular-se a um registro de fato, determinadas passagens veiculares eleitas pelo 

operador, com anexação de imagens, por tempo indeterminado. 
  

Permitir em tempo de visualização de um registro do fato, a exibição de todas as passagens 

veiculares eleitas pelo operador e manualmente associadas a este registro, com exibição 

de imagens. 

  

Permitir a filtragem no mínimo e de forma combinada:  

Por data/hora do FATO, data/hora do cadastro, data/hora da última alteração.   

Por registros de fatos que incluem veículos.   

Por registros de fatos que incluem veículos monitorados.   

Possuir módulo que possibilite a exibição e gerenciamento dos alarmes no mínimo 

para os monitoramentos SIMPLES e SUPERVISIONADO, anteriormente definidos, 

devendo: 

 

Possibilitar que a cada alarme SIMPLES ocorrido, o operador possa visualizar na mesma 

tela, quais ações e procedimentos específicos foram previamente definidos para o 

monitoramento em questão. 
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Possibilitar que a cada alarme SUPERVISIONADO ocorrido, o operador possa visualizar 

na mesma tela, quais ações e procedimentos específicos foram previamente definidos para 

o monitoramento em questão e também para os PCLs. 

  

Exibir na mesma tela de Alarme todas as imagens obtidas por ocasião da passagem 

veicular, inclusive as contextuais. 
  

Permitir zoom da imagem exibida no alarme.   

Emitir alarme, sonoro e visual, sempre que identificar na imagem processada, placa 

veicular exatamente igual àquela previamente cadastrada para monitoramento, exibindo a 

data, a hora, o local, e imagen(s) do veículo. 

  

Emitir alarmes, sonoro e visual, sempre que identificar na imagem processada, placa 

veicular parcialmente igual àquela cadastrada para monitoramento, respeitando o nível de 

semelhança definido pelo usuário, exibindo a data, a hora, o local, quais caracteres são 

divergentes daqueles previamente cadastrados e respectivas imagens, de forma a 

possibilitar alarmes de placas de veículos possivelmente adulteradas. 

  

Possibilitar, a partir do módulo de alarmes, que os operadores com permissão para o 

referido registro de fato, possam acessar este registro. 
  

Possibilitar que a cada evento de alarme, seja possível a partir da mesma tela, para os 

operadores com permissão de acesso, observar o perfil comportamental do veículo em 

questão, de forma a ajudar nas ações necessárias. 

  

Permitir a exibição em mapa, da localização onde foi gerado o alarme.   

A solução ofertada deverá garantir que notificações e alarmes, apresentando, no mínimo, 

foto da passagem veicular, local, data/hora e a placa do veículo, sejam exibidos 

automaticamente, mesmo estando minimizada, sobreposta por qualquer outra aplicação 

ou não executada em primeiro plano. 

  

Dispor de procedimento que silencie e reative o som do alarme.   

Quando o monitoramento for SIMPLES, este módulo também deverá:  

Permitir ao operador, em sua estação de trabalho, monitorar, de forma contínua e 

exclusiva, determinada placa veicular, suprimindo, durante este monitoramento, todos os 

outros alarmes de monitoramentos SIMPLES. 

  

Permitir a filtragem por determinados períodos de data/hora com opção de especificar 

determinada placa do veículo gerador de alarmes. 
  

Quando o monitoramento for SUPERVISIONADO, também deverá:  
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Suportar como parametrização do sistema, a supressão total da visualização do alarme 

pelos operadores, quando as informações e imagens sobre a passagem veicular que gerou 

o alarme chegarem ao servidor com atraso temporal (em minutos) maior que um limite 

especificável, mantendo, entretanto, a obrigatoriedade de ciência e assinatura posterior 

pelos supervisores. 

  

Emitir continuamente o som relativo aos alarmes que ainda não foram visualizados, ainda 

que o módulo em questão seja fechado, obrigando o operador a concluir a ação devida. 
  

Dispor de procedimento para que determinado operador possa silenciar um alarme em 

todas as estações, notificando a todos os outros operadores que este tornou-se 

responsável pelo alarme, obrigando ao operador agora responsável, o cumprimento de 

todas as ações exigidas. 

  

Gerar alarmes de exatidão ou de semelhança com sons absolutamente distintos entre si.   

Exibir, a cada alarme, a relação dos alarmes ocorridos anteriormente, para os quais 

ainda existam procedimentos em aberto, agrupada pela placa veicular e exibindo 

primeiramente os alarmes mais recentes permitindo navegação pelos registros, com 

simultânea exibição: 

 

Dos dados dos registros dos fatos cujas ENTIDADES acionaram os alarmes.   

Das imagens dos veículos.   

Das informações relativas às passagens veiculares.   

Dos procedimentos previamente cadastrados nos registros dos fatos.   

Impor relação de perguntas previamente cadastradas e referentes aos alarmes, que 

deverão ser respondidas pelo operador de forma obrigatória ou opcional, de acordo com a 

parametrização. 

  

As perguntas deverão possibilitar respostas do tipo Sim ou Não ou por texto redigido 

quando necessário, sendo que as respostas do tipo Sim ou Não, deverão constar em 

relatórios estatísticos posteriores. 

  

Permitir a finalização do alarme somente quando o operador responder todas as perguntas. 

(Este deverá ser excluído da lista, permanecendo, entretanto, todos os alarmes que não 

tiveram os procedimentos concluídos). 

  

Permitir a filtragem pelas placas dos veículos geradores dos alarmes.   

Exibir, após login do usuário com permissão, a tela de alarme quando existir alarme(s) não 

finalizado(s). 
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Suportar como parametrização do sistema que ao soar um alarme, seja apresentado de 

um alerta visual, indicando que a passagem veicular que gerou o referido alarme, ocorreu 

há mais de um número de minutos especificável, independentemente do motivo do atraso, 

de maneira a evitar erros de operação. 

  

Possuir módulo que permita a supervisão dos alarmes finalizados pelos operadores, 

devendo: 
 

Permitir o acesso somente aos usuários com direitos para supervisão e checagem dos 

procedimentos adotados. 
  

Possibilitar que somente os alarmes já assinados anteriormente e ainda não 

supervisionados, sejam apresentados de forma organizada por data/hora, sendo também 

exigida a navegação por estes registros com simultânea exibição dos dados dos registros 

dos fatos cujas ENTIDADES acionaram os alarmes, das imagens, dos dados relativos às 

passagens veiculares e dos procedimentos exigidos. 

  

Exibir relação das perguntas impostas aos operadores que visualizaram os alarmes na 

primeira exibição e as suas respostas. 
  

Exibir a mesma relação das perguntas impostas aos operadores que visualizaram os 

alarmes na primeira exibição permitindo respostas distintas às mesmas perguntas. 
  

As perguntas deverão possibilitar respostas do tipo Sim ou Não ou por texto redigido 

quando necessário, sendo que as respostas do tipo Sim ou Não, deverão constar em 

relatórios estatísticos posteriores. 

  

Permitir a finalização do alarme pelo supervisor. (Este deverá ser excluído da lista, 

permanecendo, entretanto, todos os alarmes já assinados anteriormente e ainda não 

supervisionados.) 

  

Permitir a filtragem de alarmes ocorridos em um determinado período de data/hora, relativo 

às passagens veiculares que geraram os alarmes ou aos momentos exatos que os alarmes 

foram gerados. 

  

Permitir a filtragem de alarmes ocorridos em um determinado período de data/hora, 

relativos à determinada placa veicular. 
  

Permitir obtenção dos resultados da combinação dos 2 filtros anteriores.   

Exibir algum tipo de notificação visual, quando existirem alarmes ainda não assinados pelo 

operador, com possibilidade de abertura do módulo relativo à esta etapa. 
  

Permitir a partir da tela, a exibição de representação gráfica de uma linha do tempo que 

mostre os intervalos de tempo que o sistema levou para receber as imagens desde o ponto 
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de coleta até a CAM, o tempo necessário para seu processamento e o tempo para disparo 

de evento de alarme. 

Deverá ser parte integrante da solução, aplicativo mobile integrado ao módulo de 

alarmes do SISTEMA DE GESTÃO E ANÁLISES, durante todo o período contratual, 

devendo no mínimo: 

 

Receber os alarmes gerados na CAM, para os quais o número de telefone foi previamente 

cadastrado para este propósito, devendo no mínimo: 
  

Gerar alerta sonoro.   

Gerar notificação no formato padrão do sistema operacional do telefone em questão.   

Permitir a partir da notificação, a abertura de tela que exiba o alarme gerado (com imagem), 

incluindo no mínimo, a placa do veículo, identificação do local, motivo, natureza do fato 

gerador e procedimentos. 

  

Permitir a partir da notificação, a abertura de tela que exiba informações de data/hora e 

local, para no mínimo, 10 últimas passagens registradas do veículo em questão. 
  

Permitir a exibição em lista, dos últimos alarmes recebidos (parametrizável em dias).   

Permitir silenciar as notificações de alarmes (parametrizável por dia/hrs).   

A solução proposta deverá suportar um módulo de pesquisas devendo:  

Permitir a pesquisa no banco de dados por sequência de caracteres exatos, por sequência 

de caracteres contidos e por caracteres coringas. 
  

Permitir, quando a pesquisa no banco de dados for filtrada por intervalo de data/hora, que 

apresente todas as imagens referentes às passagens veiculares, mesmo que por qualquer 

motivo não tenha sido possível extração de informações pelos sistemas automáticos. 

  

Permitir pesquisa que exiba apenas as passagens veiculares verificadas pelos seguintes 

critérios, de forma única e combinados entre si: 
 

Por intervalo compreendido entre duas datas e horas distintas.   

Por intervalo compreendido entre um único dia, entre duas horas distintas.   

Em uma única câmera.   

Em múltiplas câmeras selecionadas.   
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Por classificação de tipos de veículos, possibilitando múltipla seleção.   

Por marca e modelo   

Por passagens de veículos, cuja placa não foi lida (reconhecida)   

Por tipo de placa: Padrão Mercosul e Padrão Brasil (anterior a Mercosul)   

Por placas equivalentes (modelos mercosul e padrão Brasil simultaneamente)   

Por placas veiculares brasileiras imediatamente anteriores ao padrão Mercosul (placas 

cinza), exibindo em tela tanto as passagens veiculares com a antiga placa quanta com nova 

placa. 

  

Por restrições informadas via convênios   

Permitir notificação automática, com som e em tempo real, quando uma passagem 

veicular atender a filtros previamente definidos (para um ou mais critérios na tela de 

pesquisa) sendo no mínimo exigidos: 

 

Para determinadas câmeras, para veículos sem leitura de placa, para determinadas marcas 

e modelos, tanto utilizando banco de dados como Inteligência artificial. 
  

Por total de passagens veiculares pelos PCLs.   

Por tempo de permanência na área monitorada.   

Por veículos inseridos como Entidades em um ou mais registro de fatos de 

determinadas naturezas delituosas, a critério do operador e possibilitando aplicar-

se no resultado, os filtros adicionais: 

 

Somente detecção de veículos marcados em ocorrência.   

Somente de veículos cadastrados em um ou mais registro de fatos de determinadas 

naturezas delituosas, a critério do operador. 
  

Permitir que a partir do resultado de pesquisas com filtros combinados, seja possível:   

Selecionar apenas passagens de interesse de uma determinada placa, para geração de 

um relatório. 
  

Permitir, utilizando a base única de cadastro de dados sobre veículos, pesquisas 

combinadas entre: Marca, modelo, cor, ano de fabricação, ano do modelo, Tipo do veículo, 

município e estado. 
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Permitir que os resultados das pesquisas sejam exibidos através de interface gráfica 

interativa, em múltiplos quadrantes (formato popularmente conhecido como mosaico), nos 

quais constem as imagens e as respectivas informações associadas a cada passagem 

veicular, de maneira a poder-se visualizar simultaneamente o mínimo de 8 quadrantes. 

  

O mosaico deverá ajustar o formato de visualização da tela automaticamente, dependendo 

do número de quadrantes em tela e resolução do monitor igual ou acima de 768 linhas. 
  

Possuir várias opções de mosaicos para visualizações dos resultados de pesquisas, que 

permitam aumentar o número de quadrantes por página. 
  

Permitir a seleção do enquadramento desejado das imagens nos quadrantes do 

mosaico, que retornarão das pesquisas, no mínimo, com os seguintes 

enquadramentos dentro da área de visualização: 

 

a) Imagem original (obtida pela câmera), contendo o veículo.   

b) Somente do veículo cuja placa foi lida.   

c) Somente da placa veicular lida.   

Ao alternar entre os enquadramentos acima, as exibições de todas as imagens 

apresentadas como resultado da pesquisa, deverão passar a respeitar o enquadramento 

definido sem nova intervenção humana. 

  

Permitir a seleção de múltiplos pontos de coletas diretamente no mapa, permitindo 

ao usuário a seleção de: 
 

De um único ponto,   

Vários pontos e através da demarcação de área no mapa, onde serão selecionados 

automaticamente múltiplos pontos. 
  

Nos resultados das pesquisas deve ser exibido identificador visual que aponte quais 

imagens foram coletadas durante o horário de verão (Caso exista). 
  

Possuir representação gráfica de uma linha do tempo que mostre o tempo decorrido desde 

a captura da imagem até o armazenamento, destacando no mínimo, a data e hora de 

captura da imagem, data e hora de processamento e data e hora do recebimento da 

imagem pelo servidor. 

  

Permitir zoom digital progressivo, aplicação de brilho e contraste nas imagens vinculadas 

aos resultados das pesquisas efetuadas utilizando-se somente do mouse e aplicando as 

alterações instantaneamente. 
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Permitir exportação de imagens relativas às passagens veiculares, suportando inserção de 

marca d'água, latitude, longitude da localização do ponto de coleta que capturou essa 

imagem e obrigatoriamente de identificadores digitais em todas as imagens, com posterior 

comprovação da autenticidade e integridade do arquivo exportado (não adulteração) 

através de ferramenta disponibilizada pela própria solução ofertada. 

  

Permitir que, para cada veículo retornado como resultado de uma pesquisa exibida 

em um monitor, possa ser exibido em um segundo monitor, o perfil comportamental 

do veículo em questão, apresentando no mínimo: 

 

Demonstrar quais dias o veículo mais circula na area monitorada   

Tempo de permanência na area monitorada   

Demonstrar quais pontos e quantidade de passagens   

Principais rotas de circulação (entrada/Saida e saída/entrada)   

Permitir a associação manual de uma determinada passagem veicular a um determinado 

fato registrado, inserindo a placa do veículo como uma entidade. 
  

Permitir que a partir do mosaico de exibição dos resultados de pesquisas, possa-se 

proceder a correção das placas lidas pelo sistema e que tais correções possam ser 

auditadas, devendo no mínimo: 

 

Suportar a inserção e correção da leitura da placa, relativa a uma passagem veicular 

registrada pelo sistema. 
  

Permitir que nos resultados das pesquisas, possa-se selecionar uma das imagens e iniciar 

navegação sequencial, manual ou automática, precedentes ou subsequentes, exibindo as 

imagens relativas à cada passagem veicular. 

  

Permitir ao operador, quando a navegação for automática, na mesma faixa de rolagem, 

optar por pausar quando algum veículo exibido na navegação, estiver associado a algum 

REGISTRO DE FATO. 

  

Permitir ao operador, quando a navegação for automática, por todas as imagens 

resultantes da pesquisa, optar por pausar quando algum veículo exibido na navegação, 

estiver associado a algum REGISTRO DE FATO. 

  

Permitir que os resultados das pesquisas possam ser exportados em formato de relatório 

constando a descrição do motivo da exportação devendo ser do tipo texto livre, a ser 

preenchido pelo operador, placa do veículo, data e hora, local e sentido e imagens relativas. 
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Permitir que nos resultados das pesquisas, caso a placa pesquisada possua mais de uma 

imagem(foto), seja possível selecionar a imagem desejada. 
  

Ao realizar uma pesquisa de uma placa e esta não possuir registro de passagem veicular 

na base de dados, a solução deverá informar se existe algum fato cadastrado com 

anotações para esta placa. 

  

Permitir, que o resultado da pesquisa possa ser georreferenciado em mapa, mostrando no 

mínimo as últimas 25 passagens veiculares detectadas. 
  

Possuir interface gráfica para a administração da base única de cadastro de usuários 

e senhas do sistema (área de gestão) com acesso protegido por usuário e senha, 

contendo no mínimo as seguintes funcionalidades: 

 

Quando utilizado em rede local, permitir acesso através de web browser.   

Quando acessada via internet, exigir autenticação de dois fatores(2FA).   

Gerenciamento dos dados cadastrais dos PCLs, sendo minimamente exigidos: Nome do 

local, direção, faixas de rolagem, Grupo ao qual o PCL pertence e suas coordenadas 

geográficas. 

  

Permitir o gerenciamento de usuários, grupos de usuários e políticas de permissão de 

acesso aos módulos do sistema e suas funcionalidades, definindo quais operadores terão 

acesso a quais recursos do sistema. 

  

Permitir ao administrador quando realizar um cadastro de usuário, exigir a alteração da 

senha do usuário no próximo login ao sistema. 
  

Suportar a aplicação de regras que controlem quais alarmes deverão ser notificados nos 

celulares cadastrados, sendo no mínimo pela seleção das naturezas de delitos cometidos 

que deverão ter seus monitoramentos notificados nos celulares. 

  

Dispor de módulos de análises de correlacionamentos:  

Que identifique, veículos com registros de movimentações correlacionadas entre si, 

exibindo os resultados desta análise em interface gráfica interativa, distinguindo 

visualmente os diferentes níveis de correlação, devendo utilizar uma ou mais placas 

veiculares. 

  

Que identifique, veículos com registros de movimentações correlacionadas, 

exibindo os resultados desta análise em interface gráfica interativa, distinguindo 

visualmente os diferentes níveis de correlação, devendo utilizar de forma combinada, 

no mínimo: 
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Registros de roubo, furtos ou roubos e furtos.   

Uma ou mais classificações atribuídas aos veículos inseridos nos registros de fatos, tais 

como: produto, recuperado, suspeito etc. 
  

Intervalo de tempo retroativo em dias, que será considerado para a análise, devendo ser 

no mínimo para os últimos 7 dias, 30 dias ou todo o tempo de cadastro admitido pelo 

sistema. 

  

Para todos os resultados das análises de correlacionamentos, a interface gráfica 

interativa deverá disponibilizar a aplicação dos seguintes filtros, com alteração 

imediata dos níveis de correlação visualmente apresentados: 

 

Por um ou mais tipos veiculares classificados.   

Por passagens veiculares sem leitura de placa.   

Por passagens veiculares registradas, ocorridas no intervalo de datas solicitado, para as 

quais o sistema não apontou qualquer correlação comportamental. 
  

Por número máximo de passagens veiculares (especificável) registradas independente do 

dia. 
  

Por total de passagens veiculares registradas.   

Por tempo de permanência (especificável) na área monitorada.   

Por período predominante de circulação, no mínimo para intervalos de 12h em 12h.   

Por quantidade (especificável) de correlações identificadas na análise.   

Para todos os resultados das análises de correlacionamentos, a interface gráfica 

interativa deverá exibir opcionalmente, a critério do operador, de forma visual 

destacada e única: 

 

Veículos com passagens registradas a partir de determinada data (especificável), inseridos 

como Entidade no registro de fatos. 
  

Veículos com passagens registradas a partir de determinada data (especificável), inseridos 

como Entidade monitorada no registro de fatos. 
  

Veículos com passagens registradas a partir de determinada data (especificável) que 

geraram alarmes para monitoramento SIMPLES. 
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Veículos com passagens registradas a partir de determinada data (especificável), que 

geraram alarmes para monitoramentos SUPERVISIONADOS. 
  

Para todos os resultados das análises de correlacionamentos, a interface gráfica interativa 

deverá exibir, indicação visual dos veículos cujas imagens não permitiram a leitura 

automática da placa veicular ou tiveram leitura equivocada, possibilitando a correção dos 

caracteres de suas placas, devendo após as correções, atualizar automaticamente o 

resultado da análise em questão. 

  

Dispor de análises de correlacionamentos associativos e temporais que aponte, a partir 

dos dados obtidos por análises comportamentais de circulação, tempos de permanência 

dos veículos e dos dados existentes nos registros de fatos da solução proposta, veículos 

com movimentações que gerem indicativos de suspeição, devendo utilizar de forma 

combinada: 

  

Uma ou mais naturezas dos delitos cadastrados nos registros de fatos.   

Intervalo de tempo retroativo em dias, que será considerado para a análise, devendo ser 

no mínimo, para os últimos 7 dias, 30 dias ou todo o tempo de cadastro admitido pelo 

sistema. 

  

O resultado deverá:  

Ser ordenado por grau de suspeição de modo a facilitar o entendimento do motivo pelo 

qual cada veículo foi inserido no resultado. 
  

Destacar visualmente os veículos constantes do resultado que estejam relacionados com 

algum registro de fato. 
  

Para resultados derivados de análises obtidas sem indicação de placas veicular e ou 

entidades, apresentar explanação elucidativa em interface gráfica interativa, de modo que 

o operador do sistema tenha condições de entender o motivo pelo qual aquele veículo foi 

inserido no resultado. 

  

Suportar filtro que possibilite a análise de correlacionamentos em delitos ocorridos em 

áreas geográficas específicas, sendo exigido no mínimo a seleção dos PCLs. 
  

Permitir ao usuário a visualização na interface gráfica do perfil comportamental de qualquer 

veículo listado diretamente no resultado desta análise. 
  

Dispor análise correlacional, que aponte veículos com movimentações coincidentes 

com outros veículos exibindo o resultado em um gráfico interativo na forma de “rede 

complexa”, (Um grafo, que se representa por um conjunto de nós ligados por arestas 

formando uma rede que permite representar relações) que destaque visualmente o 
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grau de coincidência da movimentação de todos os veículos do resultado, devendo 

utilizar de forma combinada: 

Placa do veículo alvo da análise.   

Número mínimo de correlações   

Período em data/hora.   

A tela resultante da análise deverá ser em interface gráfica interativa e permitindo no 

mínimo: 
 

Exibir a placa e as imagens dos veículos correlacionados   

Mover qualquer nó da “rede complexa” para facilitar a visualização quando a quantidade 

de itens correlacionados ocasionar sobreposição de imagens na tela. 
  

Permitir interação com os módulos de pesquisa, perfil comportamental e exportação de 

imagens do sistema. 
  

Que apareçam visualmente destacados na rede complexa, os veículos relacionados aos 

“REGISTROS DOS FATOS”. 
  

Exibir para cada veículo relacionado na análise, quando existente, todas as 

informações relacionadas: 
 

Abordagens   

Fatos cadastrados   

Boletins de ocorrências   

Permitir a partir do resultado, acesso direto aos registros de abordagens, fatos registrados 

e boletins de ocorrências. 
  

Exibir, a partir da tela do resultado, o perfil comportamental de forma gráfica, para 

qualquer veículo, apresentando no mínimo: 
 

Número de passagens do veículo por dia da semana.   

Número de passagens do veículo por PCL.   

Tempo e frequência de estadia do veículo dentro e fora de uma área monitorada.   

Rotas da movimentação do veículo entre PCLs, incluindo o sentido de movimentação.   
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Gráficos de calor que indiquem a probabilidade preventiva de presença de determinado 

veículo, considerando no mínimo o dia da semana e o horário. 
  

Fornecer módulo de análise computacional, que identifique de forma automática (sem 

intervenção humana) possíveis veículos clonados, gerando notificações. 
  

Permitir a partir da notificação de um veículo clonado na cidade, seja possível realizar as 

pesquisas de passagens veiculares deste veículo. 
  

Dispor de análise computacional que identifique de forma automática (sem intervenção 

humana) passagens veiculares, com possíveis associações a um ou mais veículos, 

inseridos como ENTIDADES no registro de fatos permitindo a inclusão desta informação, 

juntamente com imagem comprobatória no referido registro de fato. 

  

Permitir que, a partir da tela de pesquisa, o usuário possa selecionar uma passagem 

veicular para ser protegida contra exclusão, por prazo indeterminado, permitindo: 
 

Informar o motivo pelo qual deseja preservar a imagem da passagem e definir o grau de 

visibilidade para os grupos de usuários existentes. 
  

A solução proposta deverá disponibilizar módulo que permita a visualização 

georreferenciada dos elementos do REGISTRO DE FATOS, sendo exigido no mínimo: 
 

Capacidade de filtrar os fatos ou ocorrências por data;   

Possibilidade de visualização através de múltiplas camadas;   

Capacidade de selecionar os fatos por tipo;   

Visualização georreferenciada dos pontos de captura de imagens;   

Inclusão de novas camadas a critério do operador, tais como escolas, bancos, câmeras de 

CFTV, zonas, setores etc., através de interface gráfica simples e intuitiva, permitindo; 
  

Inclusão e exclusão de novos itens dentro de cada camada a critério do operador;   

Criação e edição de camadas com pontos ou camadas com áreas.   

Possibilidade de corrigir a coordenada geográfica de qualquer fato, diretamente no mapa, 

usando recurso de arrastar e soltar. 
  

Possibilidade de visualização georreferenciada de mais de uma camada simultaneamente 

exibindo ícones distintos para cada camada; 
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Geração de mapa de calor, definindo áreas através de aplicação de gradiente de cores e 

suas temperaturas, em função da distribuição e concentração dos fatos georreferenciados; 
  

Capacidade de, a critério do usuário, modificar a densidade do mapa de calor desejado, 

gerando macro ou microáreas, tendo em cada uma das microáreas definidas as 

concentrações de delitos cadastrados; 

  

Possibilidade de cadastrar e visualizar áreas georreferenciadas, para demarcar regiões de 

interesse no mapa tais como zonas de cidades e áreas de monitoramento; 
  

Possibilidade de visualizar as ocorrências de maneira agrupada contendo o total de 

registros por agrupamento; 
  

Capacidade de filtrar os fatos ou ocorrências por intervalo de data;   

Capacidade de selecionar os fatos por tipo;   

Capacidade de exibir em mapa as ocorrências de roubo de veículos, furto de veículos e 

recuperação de veículos, de maneira a possibilitar a visualização e análise de onde os 

veículos estão sendo roubados e furtados e onde estão sendo recuperados. 

  

Este mapa deve ser interativo e fazer uso de ferramentas gráficas com indicação animada 

entre os locais onde cada veículo foi furtado ou roubado e recuperado, permitindo a 

exibição das informações sobre o fato registrado. 

  

A solução proposta deverá suportar um módulo de informação geográfica para 

receber e exibir dados georreferenciados demonstrados em um sistema de mapa e 

deverá: 

 

Disponibilizar mapa com no mínimo 2 tipos de representações:   

Mapa padrão (Exemplo: mapa default do google ou bing)   

Mapa com imagens de satélite.   

Possuir opção de ativar ou desativar no mapa, as representações gráficas de malha viária 

e rodoviária. 
  

Suportar a exibição dos dados georreferenciados e em tempo real para, no mínimo, 

os grupos: 
 

Atendimentos de chamados   

Pontos de coletas de OCR   
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Guarnições   

Câmeras de vídeo   

Trânsito   

Chamados SOS   

Localização de Pontos de LPR   

Setores   

Rastreamento de viaturas   

Clima   

Para todos os grupos anteriores, deverá:  

Suportar a possibilidade de exibição ou ocultação dos ícones de cada grupo.   

Suportar que um ou mais grupos sejam configurados para visualização dinâmica evitando 

poluição demasiada no mapa (por excesso de ícones), mostrando mais ícones ao aplicar 

zoom (aproximando) e menos ícones quando diminuir o zoom. 

  

Permitir que os ícones do grupo Guarnições, sejam exibidos, de forma visualmente 

diferenciada entre si, no mínimo, para os seguintes status: 
 

Guarnição empenhada (despachada)   

Guarnição apoiando outra guarnição.   

Guarnição em atividade   

Guarnição com o botão de pânico ativado.   

Sem conexão de internet.   

Permitir que ao selecionar um ícone do grupo Guarnições, seja exibido, no mínimo, as 

seguintes informações: 
 

Ação em andamento (patrulhamento, empenhada, em apoio etc.)   

Percentual de carga da bateria do dispositivo móvel.   

Responsável pela guarnição.   
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Número da linha telefônica do dispositivo móvel.   

Prefixo da guarnição.   

Tempo desde a última atualização.   

Localização atual da guarnição.   

A partir da localização de uma guarnição, permitir despachá-la para um atendimento, 

diretamente no mapa, atualizando automaticamente o status desta guarnição na tela do 

despachador 

  

Permitir que os ícones do grupo Pontos de Coleta de imagens, sejam exibidos, de forma 

visualmente diferenciada entre si, no mínimo, para os seguintes status: 
 

Online   

Offline   

Offline com alerta de problema   

Indicador de alarme (quando alguma câmera do ponto de coleta detectou veículo com 

restrição e gerou alarme) 
  

Permitir que ao selecionar um ícone do grupo Pontos de Coleta de imagens, seja 

exibido, no mínimo, as seguintes informações: 
 

Identificação do local e sentido.   

Lista das câmeras do ponto de coleta.   

Status de funcionamento para cada uma das câmeras.   

Indicador de alarme na câmera. (quando a câmera do ponto de coleta detectou veículo com 

restrição e gerou alarme) 
  

Permitir que os ícones do grupo Atendimento, sejam exibidos, de forma visualmente 

diferenciada entre si, no mínimo, para os seguintes status: 
 

Em aberto.   

Em atraso.   

Agendado.   
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Em atendimento.   

Guarnição com o botão de pânico ativado.   

Permitir que ao selecionar um ícone do grupo Atendimento, sejam exibidas, no mínimo, as 

seguintes informações: 
 

Natureza do atendimento.   

Guarnição despachada para atendimento.   

Tempo desde a abertura do atendimento.   

Prioridade do atendimento.   

Permitir que ao selecionar um ícone do grupo Câmeras de vídeo, seja possível, no 

mínimo: 
 

Exibir a identificação do local.   

Exibir o vídeo ao vivo.   

Definir uma área no mapa, exibindo as câmeras existentes nesta área, permitindo 

selecionar até 4 câmeras, que deverão ser exibidas em formato de mosaico na área de 

visualização. 

  

Permitir que ao selecionar um ícone do grupo Alarme Patrimonial, seja exibido, no 

mínimo, as seguintes informações: 
 

Identificador do local.   

Setor ou local onde ocorreu o disparo de alarme.   

Conexão da comunicação (on ou off)   

Status (ativada ou desativada)   

Permitir que os ícones do grupo Trânsito, sejam exibidos, de forma visualmente 

diferenciada entre si, para exibir as seguintes informações: 
 

a- Acidentes nas ruas e estrada e Buracos nas vias   

b- Situação do trânsito (livre, movimentado, congestionado etc)   
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Permitir que ao selecionar um ícone do grupo de Chamados do SOS, seja exibido, 

no mínimo, as seguintes informações: 
 

Nome da pessoa protegida.   

Tipo de Proteção.   

Data e Hora do acionamento.   

Acompanhamento do deslocamento do protegido   

(rastreamento)   

Deverá ser parte integrante da solução, a disponibilização para o uso de aplicativo mobile 

integrado, para no mínimo sistema Android, durante todo o período contratual, devendo no 

mínimo: 

  

Permitir ao usuário tirar uma foto de veículo com o imediato e automático envio para a 

CAM, incluindo, no mínimo, data/hora, coordenadas geográficas e identificação do 

dispositivo mobile. 

  

Garantir que as fotos enviadas sejam somente aquelas obtidas usando o referido aplicativo.   

Permitir ao usuário, a execução de blitz, apontando a câmera do celular para uma via, 

obtendo automaticamente uma imagem de cada veículo que passar pelo local, enviando-

as automaticamente para a CAM, incluindo, no mínimo, data/hora, coordenadas 

geográficas e identificação do dispositivo mobile. 

  

Detectar a presença e capturar a imagem de todos os veículos que trafeguem pelos locais 

previamente definidos. (Veículos com e sem placa, com placa legível ou não e com a placa 

oculta). 

  

Capturar imagens, nas quais apareça a respectiva placa veicular e que permitam a 

identificação de características peculiares a cada automotor, tais como modelo e sinais 

distintivos diversos. 

  

Para todos os casos em que no momento da captura da imagem não existir disponibilidade 

de conexão para envio imediato, esta deverá ser enviada a partir do momento que a 

conexão for restabelecida, mantendo as informações referentes ao horário da captura e 

não ao horário do envio. 

  

Deverá ser fornecido com todas as licenças legalizadas de todos os softwares necessários 

para seu funcionamento. 
  

A Proponente deverá disponibilizar e garantir o funcionamento de um módulo composto de 

software e aplicativo para smartphones para envio, recebimento e gerenciamento de 
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solicitações de ajuda (para detentores de medidas protetivas e/ou solicitação de 

apoio/ajuda), devendo no mínimo: 

Possibilitar o cadastramento dos usuários dos smartphones (APP SOS), contendo todas 

as informações necessárias à identificação do beneficiário de tais medidas, devendo no 

mínimo: 

  

Permitir gerenciamento de dados do protegido, para no mínimo:  

Nome   

Endereço (rua, bairro etc)   

Data de cadastro   

Tipo de proteção   

Foto da pessoa protegida   

Foto do local.   

Anexos digitais (Documentos pdf, jpeg etc)   

Contatos da pessoa protegida   

Permitir gerenciamento de dados do(s) agressor(es), para no mínimo:  

Nome   

Endereços (mais que um, se necessário)   

Foto   

Vínculo com a pessoa protegida   

Placas de veículos (mais que uma, se necessário)   

Permitir construção do histórico, através de inclusão de fatos ocorridos e informações 

diversas, até a desativação. 
  

Permitir consulta do histórico da pessoa protegida.   

Permitir a visualização dos anexos digitais do cadastro dos protegidos ou solicitantes.   
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Para solicitação de ajuda a partir de um smartphone, um aviso do tipo SOS deverá ser 

aberto automaticamente na tela do operador, oferecendo um chat para diálogo com o 

solicitante. 

  

Possibilitar o cadastramento dos usuários dos smartphones (APP SOS), contendo todas 

as informações necessárias para que se possa gerenciar pedidos de socorro para 

localizações físicas, incluindo no mínimo: 

  

Permitir gerenciamento de dados do local protegido e responsável:  

Dados da pessoa com permissão para acionamento   

Foto da pessoa responsável   

Locais protegidos   

Foto do local   

Tipo de local   

Endereço   

Permitir definir o grupo de usuários que receberá a solicitação de ajuda, em seus aplicativos 

mobiles. 
  

Para qualquer solicitação de ajuda, originada de um smartphone, um aviso do tipo SOS 

deverá ser aberto automaticamente na tela do operador, disponibilizando imediatamente 

um chat para diálogo com o solicitante. 

  

Disponibilizar no aplicativo, um botão do tipo SOS/Pedido de Ajuda que será acionado 

quando o cidadão se encontrar em situação de risco. 
  

A solução deverá permitir o gerenciamento de estoque, devendo no mínimo:  

Permitir a gestão de itens de estoque, contemplando cadastros de materiais, grupos, 

controle de movimentações e quantidades dos itens em estoque. 
  

Permitir a gestão de grupos de materiais para serem inclusos ao cadastro de materiais 

consumíveis ou cautelados. 
  

Permitir a gestão de estoque com restrição de acesso por grupo de material.   

Permitir controle de estoque mínimo por item, gerando alerta (de forma visual) quando o 

item atingir seu mínimo. 
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Permitir a criação de kits que serão entregues aos usuários.   

Permitir a gestão de retiradas, devoluções e baixas de itens entregues para usuários 

autorizados. 
  

Disponibilizar relatório demonstrativo de materiais em cautela com informações do 

solicitante, material, data de retirada e quantidade. 
  

Permitir a gestão de baixas de materiais.   

Permitir a gestão de manutenções dos materiais, incluindo um material que necessite 

passar por procedimento de manutenção deixando impropriado de retirada do estoque. 
  

A solução deverá permitir o gerenciamento de Agentes, devendo no mínimo:  

Permitir a gestão de agentes de campo, contendo no mínimo informações pessoais, 

documentos (CNH, Exame Médico etc) com anexos e datas de validade, assim como 

cursos com a respectiva carga horário e datas. 

  

Permitir alertar (de forma visual) a proximidade da data do vencimento dos documentos e 

cursos, bem como aqueles já vencidos. 
  

Permitir o cadastro de eventos envolvendo os agentes, sejam abonadores ou 

desabonadores, contendo no mínimo, data, tipo, descrição e anexos digitais. 
  

A solução deverá permitir o gerenciamento de viaturas, devendo no mínimo:  

Permitir o cadastro de itens que serão vistoriados pelos usuários das guarnições através 

de Aplicativo de Despacho. 
  

Deverá ser enviado um e-mail de forma automática para o responsável da frota, quando a 

solução receber uma informação sobre um problema detectado pelo responsável da 

guarnição no momento da vistoria, utilizando o aplicativo de despacho. 

  

Permitir a inclusão de itens de manutenções, a fim de que o responsável pela frota 

identifique quando uma viatura está com uma manutenção a vencer ou vencida. 
  

Permitir o controle de abastecimentos com dados informados pela guarnição através do 

aplicativo. 
  

Permitir um controle quando um veículo estiver em manutenção, seja bloqueado 

automaticamente para despacho, sendo liberado automaticamente quando retornar da 

manutenção. 
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Permitir a gestão de animais da corporação, contemplando o controle de vacinas, consultas 

e treinamento, informando no mínimo, descrição, data e podendo incluir anexos digitais. 
  

A solução proposta deverá disponibilizar módulo de atendimento e despacho, que permitirá 

que a central de atendimento possa controlar um ou mais atendimentos simultâneos, 

cadastrar locais, fatos e naturezas, despachar viaturas acompanhando em tempo real 

todos as etapas dos atendimentos. 

  

Este módulo deverá minimamente:  

Permitir a utilização da mesma base de endereços do registro dos fatos da solução 

ofertada. 
  

Permitir a autenticação dos usuários, utilizando a mesma base de usuários da solução 

ofertada. 
  

Permitir o cadastramento de naturezas com os procedimentos a serem adotados e 

as seguintes decorrências para cada uma delas: 
 

Gerar boletim de ocorrência   

Livre (a critério do agente de campo)   

Permitir o cadastramento de locais físicos referenciais, tais como praças, ginásios, bares, 

restaurantes, clubes, etc.…, de forma que possam ser utilizados como referência durante 

o atendimento e despacho, para identificação aproximada do local do fato que gerou o 

atendimento, quando o solicitante, não souber o endereço exato. 

  

Permitir o cadastro dos meios de deslocamento (meios de transporte das guarnições) que 

serão utilizados na montagem do mapa força e no despacho. 
  

Permitir a criação das guarnições, com informações sobre seus integrantes, qual o 

integrante responsável e quais (um ou mais) meios de deslocamento. 
  

Atribuir um ou tipos de deslocamento a cada guarnição.   

Disponibilizar interface gráfica onde seja possível visualizar em uma só tela:  

Os atendimentos abertos, em atraso, em andamento e as prioridades de cada um dos 

atendimentos (conforme definidas pelo usuário) 
  

As guarnições disponíveis para despacho e guarnições já empenhadas.   

Indicador que permita a visualização das guarnições auto despachadas.   
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Indicador que permita a visualização dos dispositivos móveis, vinculados a uma guarnição, 

que estejam sem sinal de GPS e internet. 
  

A origem do despacho.   

A interface gráfica deverá permitir a consulta dos despachos por guarnição.   

Permitir filtros por pelo menos:  

Situação dos Atendimentos   

Origem dos atendimentos   

Situação das Guarnições.   

Origem das Guarnições.   

Funções Destinadas   

Permitir o cadastramento de solicitações de atendimentos com registro de informações de, 

no mínimo, nome do solicitante, natureza, telefone, endereço do solicitante, descrição da 

solicitação. 

  

Obrigar o cadastramento do motivo do atendimento.   

Caso o motivo seja o mesmo de algum atendimento anteriormente cadastrado, que seja 

possível que sejam vinculados, o atendimento em tela e quantos mais houver para o 

mesmo fato, de forma a designar um único despacho para vários atendimentos. 

  

Deve ser capaz de identificar, a partir do preenchimento dos campos exigidos para cadastro 

do atendimento, que o solicitante em questão, já tenha feito a mesma solicitação 

anteriormente ou ainda, para qualquer outra solicitação diferente, sem limite de tempo. 

  

Caso identificado que o solicitante já tenha atendimentos registrados anteriormente, exibir 

na tela todos os atendimentos cadastrados permitindo ao atendente, identificar quando, 

onde e quais foram os protocolos dos atendimentos. 

  

Permitir que seja informado que o atendimento foi solicitado de forma “anônima”.   

Gerar automaticamente, após o cadastramento do atendimento, um número de protocolo 

único. 
  

Exibir no momento do cadastramento do atendimento a viatura mais próxima do local, 

informando o tempo estimado do deslocamento até o local, permitindo seu despacho e 

alterando seu status. 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE  

 

   Página 51 de 74 
 

Permitir ao agente despachador, no momento do cadastramento de um atendimento, 

acessar um mapa onde sejam exibidas as viaturas disponíveis e através desta interface, 

possa realizar o despacho, alterando o status da viatura do painel de informações do 

despachador, enviando as informações para o APP de despacho mobile. 

  

Permitir que o agente despachador, através deste mesmo mapa, possa visualizar câmeras 

de videomonitoramento próximas ao atendimento, permitindo a seleção delas diretamente 

no mapa, para visualização das imagens ao vivo ou gravadas em nuvem, através da 

abertura de mosaico com até quatro câmeras. 

  

No momento do atendimento de uma ligação telefônica, deverá gerar a abertura de um 

atendimento, de forma automática, na tela do despachador, criando o registro do 

atendimento com um número de protocolo. 

  

Permitir a gravação de chamadas telefônicas, para de linhas analógica e IP.   

Ao término da chamada, deve ser gerado automaticamente um arquivo digital, contendo a 

gravação deste atendimento, anexando automaticamente ao registro do atendimento 

realizado. 

  

Permitir que o agente despachador, através de seu painel de controle, possa acessar uma 

câmera IP com conexão à internet que esteja instalada em viatura guarnecida. 
  

Permitir o cadastro de ordens de serviços programadas, por usuários autorizados, 

informando no mínimo: 
 

Nome da ordem de serviço.   

Descrição.   

Período em que ficará disponível.   

Horário programado.   

Horário Fixo   

Intervalo de tempo.   

Permitir repetições   

Tempo de duração.   

Natureza.   

Prioridade.   
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Local, permitindo no mínimo:  

Informar local de referência (bares, escolas, postos etc) utilizando a base de locais 

referencias cadastrada na solução. 
  

Informar o local, utilizando a base de endereços referenciais cadastrada na solução.   

Permitir selecionar um local, a partir do mapa.   

Permitir aos usuários autorizados, vincular uma ordem de serviço à uma guarnição, através 

do painel de operação do despachador ou pelo aplicativo mobile. 
  

Possibilidade de restringir as ordens de serviços programadas, no mínimo para:  

Equipe.   

Função.   

Por setor.   

Por dias da semana.   

Permitir aos usuários autorizados, o cadastro de atendimentos futuros (agenda), 

informando no mínimo: 
 

Nome para a agenda.   

Natureza.   

Prioridade.   

Dados do solicitante.   

Descrição.   

Agendamento simples ou recorrente.   

Por data específica.   

Endereço do fato.   

Permitir anexar arquivo.   

O atendimento agendado, deverá ser exibido automaticamente na tela de operação, no 

momento que chegar a data e hora agendadas. 
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Permitir ao despachador, realizar a alteração da composição dos integrantes das 

guarnições, respeitando as permissões configuradas. 
  

Permitir ao despachador, através do painel de controle, onde serão exibidas as guarnições 

empenhadas e disponíveis, selecionar uma determinada guarnição, exibindo no mínimo, o 

responsável e sua localização atual em um mapa. 

  

Permitir o gerenciamento das guarnições, controlando no mínimo:  

Quilometragem percorrida.   

Horários de trabalho.   

Setores patrulhados.   

Composição por indivíduos.   

Meios de transportes utilizados.   

Permitir o acompanhamento em tempo real no mínimo dos seguintes dados de cada 

atendimento: 
 

Tempo decorrido desde o início do atendimento.   

Prioridade do atendimento, diferenciado por cor.   

Suportar criação ilimitada dos níveis de prioridades, permitindo definir para cada nível de 

prioridade seu respectivo nome, cor, tempo máximo para atendimento. 
  

Suportar a configuração do tempo máximo de atendimento aberto para o qual ainda não foi 

despachada nenhuma guarnição. Quando excedido este tempo máximo, um alerta de 

qualquer tipo visual que deverá chamar a atenção dos operadores para este fato. 

  

Permitir, após um cadastramento de um atendimento solicitado, visualizar-se na mesma 

tela, os atendimentos e as guarnições, de forma a observar-se quais as guarnições estão 

livres para que sejam designadas à cada atendimento. 

  

Exibir as guarnições e seus respectivos status, identificando quais estão disponíveis e 

quais estão em atendimento, utilizando diferentes cores para cada status. 
  

Permitir o vínculo de um atendimento com uma guarnição disponível, gerando um 

despacho numerado sequencialmente. 
  

O numerador sequencial deverá ser reiniciado às 0h (zero hora) do dia 1º de janeiro de 

cada ano. 
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Permitir controlar a quilometragem percorrida por cada guarnição utilizada nos despachos, 

desde o início até o seu encerramento. 
  

Permitir a qualquer tempo, anexar ao despacho, um ou mais documentos digitalizados que 

deverão permanecer anexos aos mesmos, como por exemplo: fotografias colhidas durante 

o procedimento do agente. 

  

Permitir abertura de um atendimento de forma automática, ao receber uma solicitação de 

um SOS (de medidas protetivas ou de SOS Patrimonial). 
  

Possibilitar o despacho de uma guarnição para atendimento diretamente no mapa, 

alterando seu status, no painel de controle do despachador. 
  

Possibilitar que sejam controlados os deslocamentos de cada guarnição por ocasião 

dos despachos, sendo minimamente exigidos os itens: 
 

Local destino, data e hora de partida, quilometragens inicial e final e data e hora de chegada 

ao local do atendimento. 
  

Permitir a inserção de múltiplos deslocamentos por despacho.   

Permitir que durante o ciclo de vida do despacho, seja possível acrescentar mais de uma 

guarnição ao despacho, sendo a primeira considerada e identificada como “Responsável” 

ou “Principal” e as demais consideradas e identificadas como “Apoios”. 

  

Permitir durante o ciclo de vida do despacho, que seja possível que uma guarnição 

considerada como “Apoio” seja designada como a nova “Responsável” ou “Principal” para 

continuidade do despacho, liberando a anterior para outros despachos. 

  

Possibilitar ao finalizar o despacho, o cadastramento de qualquer narrativa (informações 

complementares sobre o despacho) efetuada pelo responsável pelas guarnições 

empenhadas. 

  

Permitir o cadastro de boletins de ocorrência, contendo dados do local (Rua, bairro etc.), 

indivíduos ou veículos envolvidos, apreensões realizadas e documentos diversos através 

da anexação de arquivos digitais (fotos, pdf etc). 

  

Permitir que usuários previamente definidos para tal função, aceitem os dados do boletim 

de ocorrência da forma como foram gerados ou devolva ao responsável para correções 

e/ou complementos. 

  

Permitir rotina de encerramento dos despachos, suportando a inserção de dados referentes 

aos mesmos e liberando sequencialmente cada uma das guarnições empenhadas, em 

seguida, permitir rotina de encerramento do atendimento em questão, suportando a 

inserção de dados referentes ao mesmo. 
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Permitir o encerramento de um atendimento somente após os encerramentos de todos os 

despachos relativos ao atendimento em questão. 
  

Armazenar todos os dados referentes aos atendimentos e despachos, pelo período mínimo 

de 1 (Um) ano, a fim de permitir futuras auditorias e geração de relatórios. 
  

Permitir a visualização da situação do plantão, através de tela interativa com gráficos 

e tabelas, exibindo no mínimo as seguintes informações: 
 

Número de guarnições em operação   

Número de efetivo   

Número de guarnições por supervisores de equipe   

Número de guarnições por equipe.   

Tipos de veículos em utilização   

Despachos e boletins de ocorrências realizadas   

Permitir o cadastro boletins de ocorrência, contendo no mínimo os dados do local (Rua 

bairro etc.), de indivíduos (nome, RG etc.), de veículos envolvidos (modelo, placa etc.) e 

de apreensões realizadas (tipo, descrição, quantidade etc.). 

  

Possibilitar a anexação de arquivos digitais (pdfs, fotos etc.) quando necessárias.   

Permitir ao usuário, visualizar seus próprios boletins de ocorrência pelo prazo mínimo de 

30 dias. 
  

Permitir a exibição de boletins de ocorrência aguardando aprovação.   

Permitir a visualização e a impressão do Boletins de ocorrências gerados, com opção de 

incluir fotos ou não dos envolvidos. 
  

Permitir a personalização do cabeçalho, na impressão do Boletim de Ocorrência.   

Deverá ser parte integrante da solução, um módulo composto de software e aplicativo para 

smartphones, (no mínimo para sistema Android), que permita gerenciar abordagens, 

durante todo o período contratual, devendo no mínimo: 

  

Registrar as abordagens de indivíduos e veículos realizadas por um usuário em campo.   

Para CPF consultado, este módulo deve retornar informações:  
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do cadastro de fatos   

dos boletins de ocorrência gerados pelo sistema de atendimento e despacho   

Para Placa veicular consultada, este módulo deve retornar informações:  

do banco de dados da solução ofertada   

das bases de dados que o município possua convênios.   

Permitir visualizar os locais e as informações das abordagens realizadas anteriormente, 

referentes ao mesmo indivíduo ou veículo abordado. 
  

Permitir que as imagens e informações obtidas durante a abordagem, sejam exportadas 

para o boletim de ocorrência, sem necessidade de redigitação. 
  

Permitir que o agente ao realizar uma abordagem de um veículo, registre a foto, placa e 

sua localização (latitude/longitude) e envie automaticamente ao módulo de inteligência para 

pesquisas futuras. 

  

Enviar imagens de face capturadas via APP, para o módulo de reconhecimento facial, com 

imediata verificação da existência de similaridade entre a imagem enviada e as imagens 

do cadastro de faces monitoradas e retorno de alerta ao aplicativo. 

  

A solução deverá permitir o gerenciamento de abordagens, permitindo a visualização e 

impressão das abordagens realizadas pelos usuários em campo. 
  

Deverá ser parte integrante dos serviços, a disponibilização de aplicativo mobile 

integrado ao módulo de atendimento e despacho, durante todo o período contratual, 

devendo, no mínimo: 

 

Receber notificação quando a guarnição e sua respectiva composição forem criadas a 

partir da CAM. 
  

Registrar guarnições e suas respectivas composições com imediato envio à CAM como 

guarnição disponível. 
  

Permitir a vistoria e registros da situação física da guarnição.   

Permitir a exibição de quais avarias na guarnição, foram informadas na última vistoria.   

Receber notificação sonora quando a guarnição for despachada a partir da CAM.   
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Receber automaticamente um despacho pela CAM, com informações cadastradas durante 

o atendimento e permitir a visualização de imagens enviadas juntamente com o 

atendimento pela CAM. 

  

Receber a transcrição do atendimento realizado por um usuário despachado da CAM.   

Cadastrar boletins de ocorrência, contendo no mínimo os dados do local (Rua bairro etc.), 

de indivíduos (nome, RG etc.) e sua classificação (capturado, apreendido, averiguado etc), 

de veículos envolvidos (modelo, placa etc.) e de apreensões realizadas (tipo, descrição, 

quantidade etc.). 

  

Permitir que no momento do preenchimento do boletim de ocorrência, seja realizada uma 

pesquisa de forma automática na base de dados de referência. Se existirem informações, 

deverão ser disponibilizadas automaticamente. 

  

Possibilitar a anexação de arquivos digitais (pdfs, fotos etc.).   

Permitir o cadastro de uma assinatura padrão do agente para o uso no APP.   

Permitir assinaturas digitais dos envolvidos e do agente, quando necessárias.   

Permitir a leitura automática (OCR) para, no mínimo, os seguintes documentos: CNH, RG 

e CRLV. 
  

Permitir ao usuário, a partir dos dispositivos, visualizar seus próprios boletins de ocorrência 

pelo prazo mínimo de 30 dias. 
  

Permitir a visualização dos boletins de ocorrências reprovados pelo supervisor, permitindo 

sua correção. 
  

Permitir ao usuário, se auto despachar para atendimento com a guarnição, permitindo a 

digitação do endereço ou seleção do local diretamente no mapa. 
  

Permitir ao usuário, se auto despachar como apoio à outra guarnição, respeitando as 

permissões de usuários configuradas. 
  

Permitir que o usuário inicie um boletim de ocorrência em um dispositivo móvel e finalize 

em outro, sem perda de dados já preenchidos. 
  

Permitir que o supervisor de várias guarnições, possa visualizar em mapa, onde estão 

localizadas as guarnições de sua responsabilidade e realizar despachos. 
  

Encerrar o despacho, tornando a guarnição automaticamente disponível na tela de controle 

do despachador da CAM. 
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Permitir anexação de documentos complementares (pdf ou imagem) em um despacho, 

mesmo após encerrado. 
  

Encerrar a guarnição.   

Exibir botão de fácil acesso, (botão de pânico) para ser utilizado pelos integrantes da 

guarnição em caso de necessidade de ajuda. 
  

Uma vez acionado o botão do pânico, o aplicativo deverá:  

Permitir o cancelamento em casos de acionamento acidental.   

Enviar à CAM os dados necessários para que seja exibido notificação em destaque que a 

guarnição está solicitando socorro. 
  

Abrir automaticamente um atendimento na tela de operação, do despachador da CAM.   

Realizar automaticamente uma chamada telefônica para um número previamente 

cadastrado. 
  

Permitir realizar uma abordagem antes da realização do Boletim de ocorrência.   

Permitir aceitar uma ordem de serviço programada pela CAM   

Permitir aos usuários autorizados, encaminhar um serviço programado a outras 

guarnições. 
  

Ao iniciar uma ordem de serviço programada, o status da guarnição, deverá ser atualizada 

automaticamente para o status “Empenhada ou Despachada”, no painel de informações do 

despachador. 

  

Deve-se possibilitar a geração de relatórios das ações cadastradas sendo no mínimo 

necessário: 
 

O sistema proposto deverá possibilitar a imediata integração com o CFTV ofertado ou 

existente 
  

A solução proposta deverá permitir, a partir das imagens salvas pelo operador (imagem de 

veículo e sua placa), através de uma câmera PTZ do sistema de CFTV, submetê-las ao 

mesmo fluxo sistêmico do sistema de inteligência ofertado, permitindo que seja realizado o 

OCR nesta imagem, ou seja realizar a leitura de placa de uma imagem selecionada por um 

operador do sistema de CFTV e deverão ser igualmente utilizadas para as pesquisas, 

análises e alarmes, conforme especificado neste TR. 

  

A solução ofertada deverá permitir fazer consultas em seu banco de dados local, cadastrar 

fatos e realizar análises de dados, sem ter a necessidade de conexão com qualquer 
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servidor externo ou aplicação em nuvem, esses recursos devem funcionar mesmo sem 

internet 

A solução ofertada deverá permitir realizar abertura de atendimento na central de 

despacho, cadastrando as informações mesmo sem acesso à Internet. 
  

A PROPONENTE deverá, durante todo período contratual, disponibilizar serviço de 

gravação de vídeo em nuvem, para vídeos gerados por câmeras IP, compatíveis com 

a solução de gestão de análise ofertada, devendo: 

 

A solução deverá permitir o armazenamento de vídeos em ambiente distribuído.   

A solução deverá gerenciar todos os vídeos, independentemente dos servidores onde se 

encontram. 
  

A solução deverá prever a criação de elos entre os vídeos armazenados e/ou ao vivo com 

eventos de diversas origens. 
  

Suportar a conexão de até 30 câmeras de vídeo IP com gravação em nuvem.   

Suportar conexões ilimitadas de câmeras de vídeo IP sem gravação para visualização, sem 

custo ao município. 
  

Receber no mínimo, imagens (streams de vídeo) h264 e protocolo RTSP, com resolução 

mínima no armazenamento de 1280x720 (HD), bitrate de 1024 e taxa de frames mínima 

de 8 fps. 

  

Receber e armazenar os vídeos pelo período mínimo de 10 dias, sobrepondo após este 

prazo, as gravações das imagens (gravação cíclica). 
  

Possuir gerenciamento, devendo no mínimo:  

Utilizar a mesma base de dados de usuários cadastrados na solução de gestão e análise 

ofertada, dispensando o recadastramento neste modulo. 
  

Permitir o gerenciamento de permissões de acessos às funções por usuários.   

Permitir o cadastramento de câmeras IPs para visualização ao vivo, informando a 

configuração a ser utilizada, contendo no mínimo os seguintes dados: 
 

Endereço da câmera   

Latitude e Longitude   

Tipo de compactação   
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Resolução do vídeo   

Bitrate   

Frames por segundo   

Permitir o cadastramento de câmeras IPs para gravação e visualização, informando 

a configuração a ser utilizada, contendo no mínimo os seguintes dados: 
 

Endereço da câmera   

Latitude e Longitude   

Tipo de compactação   

Resolução do vídeo   

Bitrate   

Frames por segundo   

Responsável pela câmera   

Permitir, a partir da tela de cadastro de câmeras, o acesso ao menu de configuração de 

câmeras compatíveis, diretamente pela solução. 
  

Permitir a criação de grupos de câmeras.   

Permitir a recepção de eventos gerados por analíticos de câmeras compatíveis com a 

solução. 
  

Permitir que a solução controle câmeras do tipo PTZ/DOME compatíveis com a 

solução, para no mínimo: 
 

Zoom.   

Foco.   

Movimentação Vertical.   

Movimentação Horizontal.   

Enviar notificações através de emails e sms, para usuários responsáveis por câmeras, em 

caso de perda de sinal (configurável por intervalo de tempo). 
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Permitir o compartilhamento de uma ou mais câmeras de vídeo com outras centrais de 

monitoramento. 
  

Possuir painel de informações, contendo no mínimo número de usuários conectados, 

câmeras cadastradas, câmeras e em operação, usuários on line e total de eventos analítico 

recebidos. 

  

Permitir a extração de vídeos com geração de certificado de autenticidade.   

Possuir ferramenta que comprove que a imagem e/ou vídeo extraídos, não sofreram 

alterações e cortes, gerando um documento que comprove a originalidade ou adulteração. 
  

Permitir a emissão de relatórios que apresentem como resultado no mínimo:  

Usuários que realizaram extrações de vídeo do sistema de gravação.   

Usuários que acessaram a ferramenta e quais ações foram realizadas.   

Usuários ou responsáveis por câmeras que receberam email com a notificação de 

problemas. 
  

Visualização e integração, devendo no mínimo:  

Possuir visualizador para reprodução dos vídeos das câmeras.   

Permitir a seleção de câmera através de uma lista.   

Permitir a criação de múltiplos mosaicos para no mínimo 9 câmeras.   

Permitir salvar os mosaicos para visualização de câmeras pré-selecionadas.   

Exibir em mapa, as localizações geográficas das câmeras IPs.   

Possuir integração com o sistema de registro de fatos do sistema de gestão e análise 

ofertada, sendo exigido no mínimo: 
 

Permitir a abertura de mapa georreferenciando o local do fato cadastrado e a visualização 

georreferenciada, das câmeras de monitoramento cadastradas. 
  

Permitir no mesmo mapa, a seleção de múltiplas câmeras para verificação de vídeos 

gravados, exibidos automaticamente, respeitando o intervalo de tempo relativo ao período 

de duração do fato registrado. 

  

Permitir a seleção de determinado trecho de vídeo para importação e sua automática 

inserção como arquivo anexo ao registro de fato em questão. 
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Permitir que usuários pré-autorizados, possam associar câmeras de vídeo com gravação 

aos pontos de coleta (LPR) da solução de gestão e análise ofertada, possibilitando que, a 

partir de uma passagem veicular pesquisada, seja exibido o vídeo gravado desta câmera 

do momento da passagem deste veículo. 

  

Possuir aplicativo mobile para uso em smartphones com sistema operacional iOS e Android 

para acessar as imagens gravadas ou ao vivo, com possibilidade de criação de mosaico 

de até 4 câmeras. 

  

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 218.102,40 (duzentos e dezoito mil cento e dois 

reais e quarenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Conselheiro Lafaiete.  

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Ficha: 661 - Fonte de Recurso: 1500 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10.4. Declara-se para os devidos fins, que há previsão de recurso orçamentário, para assegurar o 
pagamento das despesas relacionadas ao objeto, consoante da disponibilidade de dotação 
orçamentária para tal finalidade, indicada acima, e que, em atendimento ao disposto no inciso II do 
art. 16 da Lei Complementar nº 101 de 05 de maio de 2000, além da previsão da Lei Orçamentária 
Anual, a despesa está prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual do 
Município de Conselheiro Lafaiete/MG. 

 

 

Conselheiro Lafaiete, 11 de março de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio José da Silva                                                                                                           Secretário 

Municipal de Segurança Pública e Cidadania 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

Nº. ____/2026 

 

 

Celebrado entre o Município de Conselheiro Lafaiete 

e  

 

 

CONTRATANTE: Município de Conselheiro Lafaiete. 

CONTRATADO:  

VALOR: 

PRAZO:  

 

 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob nº. 19.718.360/0001-51, com sede nesta cidade, na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 

nº. 10, Centro, CEP 36.400-026, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Leandro Tadeu 

Murta dos Reis Chagas, residente e domiciliado neste município, portador do CPF nº. 

XXX.XXX.XXX, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, XXX., inscrito no 

CNPJ sob o nº. XXX, com sede na XXX, tel. XX, E-mail, XX, neste ato representado por XXX, 

doravante denominado CONTRATADO, considerando o Processo Licitatório XX, Pregão XX, e 

amparados no inciso II do artigo 90 da Lei Orgânica do Município, nos termos da Lei 14.133/21, 

bem como do Decreto Municipal nº. 252, de 9 de setembro de 2025, celebram o presente contrato 

conforme cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a aquisição do saldo remanescente da Ata de Registro de Preço 

nº. XXX para fornecimento de XXXXX para atender as demandas e necessidades XXXXX, neste 

Município.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

O contratado deverá fornecer XXX 

 

Item Qtd Unid Descrição Marca Unit Total 

       

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O presente contrato terá os preços discriminados na proposta do Contratado, nos quais estão 

incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

3.2. Os preços constantes do presente contrato são fixos, estando inclusos todas as despesas 

necessárias à perfeita execução do mesmo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE  

 

   Página 64 de 74 
 

O valor total do presente contrato é R$ XXX. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REALINHAMENTO E REAJUSTAMENTO 

5.1. Os valores constantes neste contrato não sofrerão reajustes durante a sua vigência, sendo 

fixos e irreajustáveis. 

5.2. Comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, o Contratante, se julgar conveniente, poderá conceder o realinhamento dos preços ou 

optar por cancelar o contrato e iniciar outro Processo Licitatório. 

5.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições, ou, definido 

o novo preço máximo a ser pago pelo Contratante, o Contratado será convocado pela Contratante 

para alteração, por aditamento do contrato.   

5.4 Para o reequilíbrio econômico-financeiro será necessária a apresentação de documentos 

comprobatórios que justifique os insumos, bem como a verificação de preço de mercado e garantia 

da proposta mais vantajosa para o Contratante. 

5.5. Na ocorrência de renovação contratual ou prorrogação do prazo de vigência do presente 

contrato, poder-se-á conceder reajuste de preços após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, 

contado da data do orçamento estimado, considerando-se a variação do INPC. 

5.6. O reajustamento não é automático, devendo ser solicitado por manifestação expressa do 

Contratado, mediante a comprovação da onerosidade do contrato.   

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente até o XXº (EXTENSO) dia útil do mês subsequente 

ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal atestada pela 

Secretaria Gestora. 

6.2. Para habilitar-se ao pagamento o CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE a 1ª 

via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega. 

6.3. A Nota Fiscal correspondente deverá constar o número do procedimento licitatório e contrato 

que lhe deu origem, e ser entregue pelo contratado diretamente na Secretaria Gestora, que somente 

atestará a prestação de serviço e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas 

todas as condições pactuadas. 

6.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida ao Contratado e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

6.5. Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 

6.6. O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante de entrega 

do material/serviço forem apresentados os atestados de regularidade referentes à Seguridade 

Social – INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN. 

6.7. Verificados atrasos no pagamento, por culpa do Contratante, superior a 90 (noventa) dias, será 

devido ao Contratado, a partir daquele momento até a regularização, multa no percentual de 2% 

(dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor da nota fiscal emitida. 

6.8. O pagamento de juros e multa não é automático, devendo ser requerido formalmente pelo 

contratado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária que segue ou a que vier a 

lhe substituir:  
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CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência do presente contrato é de XX (EXTENSO) meses, com início 

em___/___/____ e término previsto para ____/____/_____. 

8.2. O presente contrato, a critério do Contratante, poderá ser prorrogado nos termos da 

Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O contratado responsabiliza-se pela prestação dos serviços no prazo máximo de XX (extenso) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, sob pena de caracterizar 

inexecução contratual passível de aplicação das sanções legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

10.1. A prestação do serviço somente estará caracterizada mediante a apresentação do 

pedido/Ordem de Serviço. 

10.2. O Contratado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência deste 

contrato, mesmo que a prestação do serviço esteja prevista para data posterior à do seu vencimento. 

10.3. O Contratante reserva-se o direito de não aceitar a prestação do serviço em desacordo com 

o previsto no presente contrato e no edital de licitação, podendo rescindir o contrato e aplicar as 

penalidades cabíveis. 

10.4. O Contratado obriga-se a prestar o serviço nas mesmas condições e preços registrados, no 

local e na quantidade prevista na Ordem de Serviço emitida pelo setor responsável. 

10.5. O Contratado obriga-se a prestar o serviço nas datas, horários e locais definidos na Ordem 

de Serviço. 

10.6. O Contratado deverá responder pelas despesas relativas ao transporte, hospedagem, 

alimentação, encargos trabalhistas, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras 

despesas que forem devidas e referentes à prestação do serviço objeto do presente contrato. 

10.7. O Contratado deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 

Contratante ou a terceiros, em razão da ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus 

prepostos, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita. 

10.8. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade do 

Contratado para outras entidades/empresas; 

10.9. O Contratado responsabilizar-se-á por qualquer dano ocorrido na prestação do serviço, bem 

como pelo não cumprimento do mesmo na data, horário e local avençado. 

10.10.O Contratado declara estar ciente e compromete-se a cumprir todas as exigências e 

especificações para o fornecimento dos produtos constantes e discriminados no edital do processo 

licitatório e seus anexos, em especial, o Termo de Referência, que faz parte integrante do presente 

contrato, independentemente de sua transcrição.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigações das Partes: 

 

11.1.DO CONTRATADO: 

a) Prestar os serviços conforme o especificado no objeto deste contrato, de acordo com as 

determinações da Secretaria Gestora, observadas as normas legais vigentes, bem como as 

cláusulas e condições previstas neste contrato e no termo de Referência; 

b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista os serviços realizados anteriormente à emissão da 

Nota; 
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c) Manter, durante toda a execução do serviço, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Processo Licitatório; 

d) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que trabalharem em função 

do contrato; 

e) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos, ao contratante 

ou a terceiros na execução do serviço; 

f) Assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir, permitindo-se, 

no pagamento das faturas, os descontos legais. 

g) Demais obrigações constantes do Edital de Licitação e Termo de Referência. 

 

11.2.DO CONTRATANTE: 

a) Credenciar os órgãos e secretarias que serão beneficiados com a prestação dos serviços; 

b) Proceder à recepção e conferência das Notas Fiscais/Faturas emitidas pelo Contratado, 

encaminhando-as ao setor competente para devido processamento;  

c) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pelo Contratado, assegurando o pagamento das 

mesmas mediante a compatibilização desta com a efetiva prestação dos serviços; 

d) Acompanhar e conferir a prestação do serviço;  

e) Efetuar os pagamentos ao Contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Ao licitante, contratado e/ou fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas 

no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o 

devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Decreto nº 

27, de 04 de fevereiro de 2025: 

I - advertência; 

II - multa: 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º - A aplicação de multa demora não impedirá que a Administração Municipal a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas no Decreto Municipal n° 27/2025. 

§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II, alínea “a” do caput. 

 

12.2. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta 

nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual, quando não houver dano substancial à atividade 

administrativa. 

 

12.3. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista 

no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 

parâmetros: 
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I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 

reforço de garantia contratual; 

III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução 

parcial do contrato; 

IV - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, 

ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

 

12.4. A pena de multa moratória será imposta à contratada que entregar o objeto ou executar o 

serviço contratado de forma integral, porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no 

contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, para 1 (um) dia de atraso; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, para atrasos superiores a 2 (dois) dias até o limite de 30 

(trinta) dias, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo 

previsto no contrato; 

III - 10% (dez por cento), com acréscimo de 0,13% (treze centésimos por cento) ao dia, para atrasos 

superiores a 30 (trinta) dias até o limite de 60 (sessenta) dias, a ser calculado sobre o valor da 

parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato. 

§ 1º. Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela contratada de argumentos e 

documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido no contrato para a 

entrega ou a prestação do serviço. 

§ 2º. Após o 60º (sexagésimo) dia de atraso, a fiscalização do contrato deve notificar o contratado 

e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada 

se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la. 

 

12.5. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 

I - retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de 

outros contratos firmados com o contratado; 

II - descontado do valor da garantia prestada; 

III - pago por meio de Guia de Arrecadação Municipal; ou, 

IV - cobrado judicialmente. 

 

12.6. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal de Conselheiro Lafaiete/MG, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos 

responsáveis pelas seguintes infrações: 
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo período de 

até dois anos. 

II - dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período de até três anos. III 

- deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento pelo período de 

até dois meses. 

IV- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

Pena - impedimento pelo período de até quatro meses. 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo período de até 

quatro meses. 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: 

Pena - impedimento pelo período de até um ano. 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: 

Pena- impedimento de licitar pelo período de até dois anos. 

 

12.7. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal de Conselheiro Lafaiete/MG e de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, 

aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato: Pena - até quatro anos. 

II- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena - até seis anos. III - 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena - até seis anos. 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena - até cinco anos. 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: Pena - 

até seis anos. 

Parágrafo único - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 

a Administração Pública Municipal de Conselheiro Lafaiete e de todos os entes federativos, no caso 

das infrações previstas no art. 9º do Decreto Municipal n° 27/2025, pelo prazo máximo de seis anos, 

quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

12.8. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do Secretário 

Municipal ordenador da respectiva despesa. 

 

12.9. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual 

sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, 

sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 

§ 1º - Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio 

processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

§ 2º - O disposto no caput não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória 

cumulativamente à sanção mais grave. 

 

12.10. Na aplicação das sanções, o Município deverá observar: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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IV- os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos 

ou para o interesse coletivo; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 

§ 1º - São circunstâncias agravantes: 

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 

II - o conluio entre o licitante, contratado e/ou fornecedor para a prática da infração; 

III - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 

responsabilidade; 

IV - a reincidência. 

V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 11 do Decreto nº 27, 

de 04 de fevereiro de 2025. 

§ 2º - Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado 

definitivamente por infração anterior. 

§ 3º - Para efeito de reincidência: 

I - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública Municipal e de todos os 

entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 

II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa 

e a do cometimento da nova infração, tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos; 

III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 

§ 4º - São circunstâncias atenuantes: 

I - a primariedade; 

II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 

III - reparar o dano antes do julgamento; 

IV - confessar a autoria da infração. 

§ 5º - Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 

administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

13.1. O presente contrato poderá ser alterado: 

13.2. Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei. 

13.3. Por acordo entre as Partes: 

a) Quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes; 

c) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando 

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, pelo Contratante, quando: 
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a) O Contratado não cumprir as obrigações constantes deste contrato; 

b) O Contratado não retirar qualquer Ordem de Serviço, no prazo estabelecido, e o Contratante não 

aceitar sua justificativa; 

c) O Contratado der causa a rescisão administrativa de contrato; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato, se assim for decidido pelo 

Contratante; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas, ou na ocorrência das 

hipóteses dos arts. 137, 138 e 139 da Lei n° 14.133/2021; 

f) A lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a contrair prejuízos; 

g) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

h) A paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao Contratante; 

i) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 

contrato; 

j) O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

gerenciar a execução, assim como as de seus superiores; 

k) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo setor gerenciador deste 

contrato; 

l) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

m) A dissolução da sociedade; 

n) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO 

Poderá ser solicitado o cancelamento do presente contrato quando: 

a) Mediante solicitação, por escrito, do Contratado, com comprovação da impossibilidade de 

cumprir as exigências deste contrato; 

b) À juízo do Contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

no art. 137, §2°, da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Parágrafo Único - A solicitação do Contratado para cancelamento do contrato deverá ser formulada 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada ao Contratante a aplicação das 

penalidades previstas na Cláusula XII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO GERENCIAMENTO 

16.1. O presente Contrato será acompanhado pelo servidor XXX, que ficará responsável por 

fiscalizar a execução do mesmo, verificando a procedência do serviço prestado, registrando todas 

as ocorrências e deficiências verificadas em relatório, devendo manter contatos com a Contratada 

para a solução dos problemas detectados, bem como acompanhar a vigência do mesmo, nos 

termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

16.2. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Contratante, em nada restringem a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução 

do objeto do contrato. 

16.3. O Contratado permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, 

durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 

pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização/gestor.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1. Integram este Contrato o Edital de Licitação nº. ____/2025 e o Termo de Referência, 

independentemente de suas transcrições. 

17.2. O Contratado terá até o 5º (quinto) dia útil, após a homologação do certame, ocorrida em 

___/___/_____, para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº. 

14.133/2021. 

17.3. Sendo cumpridas todas as condições pactuadas e findo o prazo de vigência, este termo por 

si só se encerra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado por conta do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete/MG, para dirimir as questões oriundas 

deste Contrato. 

 

 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, para que cumpra seus efeitos legais. 

 

 

 

Conselheiro Lafaiete, ____ de ________ de 2026. 

 

 

 

 

 

_____________________________    ____________________________ 

XXXX                  XXXXX 

CNPJ XXXXX      Secretário Municipal  

 

 

Visto: 

_________________________________              ____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX              Leandro Tadeu Murta dos Reis Chagas 

Procurador Municipal      Prefeito Municipal 

 

P. ____/____. 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

 

Pregão Eletrônico nº ...../202... 

Processo Administrativo nº ..../202... 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº ............................................., 

sediada na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., estado 

..........................., cidade ................................, CEP: ..........................., neste ato representada por 

....................................................., portador do RG ......................................., inscrito no CPF nº 

......................................., residente e domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro 

............, cidade ......................., estado ..........................., cidade ................................, CEP: 

..........................., vem apresentar Proposta Comercial para a participação no processo de pregão 

eletrônico acima, conforme abaixo descriminado: 

Item Unid. Qtd. Descrição Valor Unitário Valor Total 

1      

...      

VALOR TOTAL POR EXTENSO: .......................................................................................... 

PRAZO DE ENTREGA:  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  

PRAZO DE GARANTIA:  

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:  

 

....................................................., ...... de .................................... de ............ 

(Assinatura) 

___________________________________ 

Razão Social 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Pregão Eletrônico nº ...../202... 

Processo Administrativo nº ..../202... 

 

 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº ............................................., 

sediada na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., estado 

..........................., cidade ................................, CEP: ..........................., neste ato representada por 

....................................................., portador do RG ......................................., inscrito no CPF nº 

......................................., residente e domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro 

............, cidade ......................., estado ..........................., cidade ................................, CEP: 

..........................., DECLARA, sob as penalidades da lei, que: 

 

✓ inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

✓ está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

 

✓ cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

 

✓ não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição. 

 

✓ Declaro que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

 

............................................, ......... de .................................. de 202... 

 

(Assinatura) 

___________________________________ 

Razão Social 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL  

 

Pregão Eletrônico nº ...../202... 

Processo Administrativo nº ..../202... 

 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº ............................................., 

sediada na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., estado 

..........................., cidade ................................, CEP: ..........................., neste ato representada por 

....................................................., portador do RG ......................................., inscrito no CPF nº 

......................................., residente e domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro 

............, cidade ......................., estado ..........................., cidade ................................, CEP: 

..........................., DECLARA, sob as penalidades da lei, que: 

✓ se enquadra como _______________ (MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE ou EQUIPARADAS) nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, 

estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas em favor desta categoria; 

✓ não se enquadra em nenhuma das excludentes previstas no § 4º do artigo 3º da mesma 

lei; 

✓ no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, §2º da Lei 14.133/2021. 

 

............................................, ......... de .................................. de 202... 

 

 

(Assinatura) 

___________________________________ 

Razão Social 

Nome do Representante Legal 

 

 


